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Estado de São Paulo 

 

REQUERIMENTO Nº_102_/2026 

 

Senhores Vereadores,  

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as formalidades de praxe, 

para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse Executivo, informar acerca 

da disponibilidade dos medicamentos escitalopram 10mg e olanzapina 10mg na rede 

pública municipal de saúde. 

 

1. Há falta dos medicamentos escitalopram 10mg e olanzapina 10mg na rede 

pública municipal de saúde? 

2. Em caso positivo, quais os motivos da indisponibilidade? 

3. Existe previsão para a regularização do fornecimento desses medicamentos? 

4. Quais medidas estão sendo adotadas pelo Poder Executivo para evitar a 

recorrência da falta desses e de outros medicamentos essenciais? 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento se faz necessário diante de relatos de munícipes acerca da 

possível falta dos medicamentos escitalopram 10mg e olanzapina 10mg na rede pública 

de saúde. 

Ressalta-se que tais medicamentos são amplamente utilizados no tratamento de 

diversos transtornos, sendo frequentemente prescritos também para pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), desempenhando papel fundamental na qualidade 

de vida e no acompanhamento clínico desses pacientes. 

Importante destacar que, recentemente, no dia 20 de março, foi inaugurado o Centro 

Municipal de Autismo, o que representa um avanço significativo no atendimento 

especializado à população.  

No entanto, é essencial que essa estrutura venha acompanhada da garantia de acesso 

contínuo aos medicamentos necessários ao tratamento dos pacientes. 
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A eventual falta desses medicamentos pode causar prejuízos graves à saúde dos 

usuários, incluindo descontinuidade de tratamentos, agravamento de quadros clínicos e 

sofrimento às famílias. 

Dessa forma, é imprescindível que o Poder Executivo esclareça a situação e adote 

providências para assegurar o fornecimento regular dos medicamentos, garantindo um 

atendimento digno e eficaz à população. 

 

Gabinete Ver. GA, 13 de abril de 2026. 

 

GRAÇA ALBARAN 

VEREADORA 
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